
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  811/2021, de 08 de Novembro de 2021
  
 

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 811, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021
"Institui no município de Bodoquena o "Agosto lilás" como mês de proteção à
mulher, destinado à conscientização para o fim da violência contra a mulher e
dá outras providências".
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